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PLEBISCITO – DESMEMBRAMENTO E CRIAÇÃO DE NOVO MUNICÍPIO
-  AUSÊNCIA  –  PRESSUPOSTO  –  LEI  COMPLEMENTAR  FEDERAL  –
INDEFERIMENTO – HOMOLOGAÇÃO PELO TSE

PROCESSO  ADMINISTRATIVO.  PEDIDO.  HOMOLOGAÇÃO.  RESULTADO
FINAL.  CONSULTA  PLEBISCITÁRIA.  TRE/PA.  DESMEMBRAMENTO  E
CRIAÇÃO  DE  NOVO  MUNICÍPIO.  EXIGÊNCIA.  EDIÇÃO.  LEI
COMPLEMENTAR  FEDERAL.  ART.  18,  §  4º,  DA  CF.  PRESSUPOSTO
INEXISTENTE. INDEFERIDO O PEDIDO DE HOMOLOGAÇÃO.
1.  Ao  TSE  compete  verificar  o  cumprimento  dos  requisitos  exigidos  pela  Lei  nº
9.709/1998 e pela Res.-TSE nº 23.385/2012 para fins de homologação de resultado de
consulta plebiscitária.
2.  Não se pode ignorar,  no caso concreto,  o comando do art.  18, § 4º, da CF, com
redação dada pela EC nº 15/1996, que exige, para a criação, a incorporação, a fusão e o
desmembramento de municípios, a edição de lei complementar federal - no caso, ainda
hoje não existente.
3. Diante da inércia do Congresso Nacional, o presente pedido de homologação deve ser
indeferido,  nos  exatos  termos  da  jurisprudência  já  firmada  por  esta  Corte  Superior
acerca da matéria, mormente se considerada a possibilidade de deturpação da vontade
popular expressada na consulta plebiscitária acerca do desmembramento da área distrital
de Moraes de Almeida do Município de Itaituba/PA, caso o pedido venha a ser deferido
sob a condição de edição futura do referido normativo federal.
4. Indeferido o pedido de homologação.

(Processo  Administrativo  0602003-69.2020.6.00.0000,  Belém/PA,  Relator:  Ministro
Mauro  Campbell  Marques,  Brasília,  julgamento  em  13/05/2021  e  publicação  no
DJE/TSE n° 96 em 27/05/2021, págs. 156 a 163)

MUNICÍPIO  –  CRIAÇÃO  –  ELEIÇÃO   –  SIMULTANEIDADE  –  NORMA
CONSTITUCIONAL  –  ELEIÇÃO  EXTRAORDINÁRIA  –
EXCEPCIONALIDADE

Município.  Criação.  Primeira  eleição.  Constituição.  Simultaneidade.  Observância.
Necessidade. 
A eletividade do prefeito,  do vice-prefeito  e dos vereadores é  a regra constitucional
asseguradora da autonomia política do município, conforme o art. 29 da Constituição. A
Constituição Federal de 1988 extinguiu a nomeação de prefeito em qualquer município.
Como cediço, as regras de hermenêutica jurídica orientam que não é dado ao intérprete
distinguir onde a lei não o fez. 
O inciso I do art.  29 da Constituição estabelece que as eleições para prefeito,  vice-



prefeito  e  vereador  são  realizadas  simultaneamente  em  todo  o  país,  não  havendo
distinção entre município criado e município instalado, pelo que descabida a pretendida
realização de pleito  específico para instituir  vigência de mandato mais  curto,  até  as
eleições gerais de 2012. 
Nem a Constituição nem a legislação infraconstitucional tratam de situação privilegiada
dos municípios recém-criados e ainda não instalados que enseje a promoção de eleições
extemporâneas. 
Há somente uma exceção: nos casos de dupla vacância na chefia do Poder Executivo.
Trata-se, contudo, de excepcionalidade prevista na própria Constituição. 
Além disso, existe a previsão legal de situações específicas, descritas no art. 224 do
Código Eleitoral, que possibilitam a realização de novas eleições em período diverso ao
das  eleições  ordinárias.  Todavia,  esses  pleitos  decorrem  da  anulação  de  eleição
anteriormente  realizada  que,  de  alguma  forma,  tenha  sido  maculada,  afastando  sua
incidência no caso concreto. 
Sendo  assim,  as  eleições  extraordinárias  constituem medida  extrema,  excepcional  e
singular,  e  devem ocorrer  apenas  nas  hipóteses  previstas  na Constituição ou em lei
federal.  À míngua  de  previsão  específica  sobre  o  tema,  prevalece  a  simultaneidade
constitucional. 
Ademais,  a  criação  de  um  novo  município  não  está  vinculada  a  sua  imediata
estruturação e seu funcionamento, devendo ser observado o regramento constitucional. 
Assim,  conquanto  o  município  recém-criado  possua  personalidade  jurídica  e  possa
compor seu governo, a ausência de norma que disponha sobre a realização das primeiras
eleições  no município implica  a  observância  do inciso I  do art.  29 da  Constituição
Federal.  Nesse  caso,  não  haverá  prejuízo  algum  ao  município,  uma  vez  que  seu
patrimônio e rendas continuarão a ser administrados pelo município-mãe. 
Some-se a isso o fato de que o processo eleitoral é de competência legislativa da União,
nos termos do inciso I do art.  22 da Constituição, razão pela qual é vedado a outra
unidade da federação legislar  sobre  o tema.  Tampouco caberia  a  qualquer  órgão da
Justiça Eleitoral promover eleições sem amparo na Constituição Federal ou em outra lei.
A não realização imediata das eleições não implica insegurança jurídica. Pelo contrário:
o inciso I do art. 29 da Constituição garante segurança jurídica à medida que uniformiza
a promoção das eleições em todo o país com prazos pré-determinados, sem falar na
redução  de  custos  decorrente  dessa  homogeneidade.  Assim,  a  eventual
discricionariedade de cada órgão da Justiça Eleitoral para determinar a data de eleições
sem esteio na legislação e em detrimento da estrita observância da Constituição é que
ocasionaria insegurança jurídica. 
Nesse entendimento, o Tribunal, por maioria, concedeu a segurança. 

(Mandado  de  Segurança  nº  39691-03/MS,  rel.  Min.  Aldir  Passarinho  Junior,  em
1º.3.2011, Informativo nº 05/2011)


